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LELLI, Prefeito MunicipalPILZIO NUNCIATTO Dl

Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe-de Salto, Estado de Sao

ridas por lei,

a seguinte lei:ele sanciona e promulga

orçamento vi

do Legislativo Saltense:genteí

720.000,00>- Pessoal Civil31.11

230.000,00Cz$31.13 - Obrigações Patronais

Artigo 22 - 

cargos de que trata o artigo anterior, sera

item II, da Lei 4320/64.

Lei entrara em vigor na dataEsta

em contrario.

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

íI

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e

. > l um

em 13 de outubro de 1987

Artigo 1- - Fica a Mesa da Camara Municipal ’ 

de Salto autorizada a suplementar as seguintes dotaçoes do

Artigo 3P -

de sua publicação, revogadas as disposições




